
NOTÍCIAOFICIAL
Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Nº 1093  -  Barra Mansa, 09 de abril de 2019 -  Circulação Semanal  -  Distribuição Gratuita

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº   4780,  DE   5   DE   ABRIL   DE   2019.

Ementa: Denomina logradouro público Rua Thereza Duprat, no Bairro Ano Bom.

Art. 1º - O logradouro público sem nome localizado entre as Ruas João Valiante e
Avenida Tenente José Eduardo, nos fundos da Praça Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, passa a denominar-se “Rua Hortência Thereza Duprat”.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  5  DE   ABRIL   DE   2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE:

LEI Nº  4781,   DE   5   DE   ABRIL   DE   2019.

Ementa: Considera de Utilidade Pública Municipal a AMOBASS – Associação de
Moradores do Bairro São Sebastião.

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a AMOBASS – Associação
de Moradores do Bairro São Sebastião.
Art. 2º - AMOBASS – Associação de Moradores do Bairro São Sebastião está consti-
tuída, conforme Ata Histórica com o competente Registro Civil de Pessoa Jurídica nº
4254, Livro A-62 no Serviço Notarial e Registral do Cartório do 1º Oficio da Comarca.
Art. 4º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   5   DE   ABRIL   DE   2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 9454 DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 686.000,00 (Seiscentos e
oitenta e seis mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Execução de Pavimentação
15.451.0081.1088 973 33.90.30.00     0501 .....................  R$ 686.000,00

 Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

Execução de Pavimentação

15.451.0081.1088 974 33.90.30.00 0505 ............................... R$ 686.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de março de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
OBS: Republicado por incorreção

DECRETO Nº 9456 DE 14 DE MARÇO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reis),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Manutenção da Unidade - Susesp
04.122.0105.2307 964 33.90.39.00 0600 ............................... R$ 100.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Manutenção da Unidade - Susesp
04.122.0105.2307 951 31.90.04.00 0600 ................................R$ 100.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de março de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

OBS: Republicado por incorreção

DECRETO N.º 9473, DE 8 DE ABRIL DE 2019.

Ementa: Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência,
áreas do município afetadas por desastre natural.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela legislação em vigor,
CONSIDERANDO a forte precipitação pluviométrica ocorrida nesta cidade entre os
dias 05 e 07/04/2019, em especial do 07/04/2019, bem como previsão para continui-
dade das chuvas para os próximos dias;
CONSIDERANDO que as citadas chuvas intensas atingiram o Município com preci-
pitações pluviométricas de 58mm no dia 05/04/2019 e 107mm acumulados no dia 07/
04/2019, com 97mm somente na última hora de chuva do citado dia;
CONSIDERANDO que os temporais, especialmente o do dia 07/04/2019 ocasiona-
ram deslizamentos de terra, queda de árvores, queda de postes, desabamento de
casas, rompimento de pontes e passarelas, enchentes que provocaram danos em
imóveis públicos e particulares, entupimento de redes por barro, interrupções de
tráfego em diversas ruas, erosão e afundamento de diversos logradouros, prejudican-
do a circulação de pedestres e veículos;
CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos do desastre, bem como, para assistência e socorro dos afetados;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar despesas extraordinárias, não previstas
em orçamento de forma a possibilitar o restabelecimento da ordem;
CONSIDERANDO que, como consequência desse desastre, resultaram danos e
prejuízos econômicos que necessitam da pronta intervenção dos Poderes Públicos;
e
CONSIDERANDO as dificuldades econômicas da população afetada pelo desastre,
D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º – Fica declarada a existência de situação anormal provocada por
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
VINÍCIUS RAMOS PEREIRA

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

desastre natural, em função das fortes chuvas ocorridas nos dias 05, 06 e 07 de abril de 2019, nesta cidade, a qual
é caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.
          Parágrafo único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município, compro-
vadamente afetadas pelo desastre.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor nesta data, devendo vigorar por um prazo de 60( sessenta) dias,
podendo ser prorrogado, até completar um máximo de 180 dias,

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9472 DE 8 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 1.963.000,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e três
mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

06.01 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
Segurança sua Vida em Primeiro Lugar
11.331.0074- 2.198 – 0035 – 3.3.90.30.00 – 0500 …............................... R$         63.000,00
Reequipamento da Unidade- SAAE
04.122.0077 – 2.212 – 0059 – 4.4.90.52.00 – 0500 …............................. R$     1.700.000,00
Manutenção da Unidade – SAAE
04.122.0105 - 2.306 – 0070 – 3.3.90.30.00 – 0500  ….............................R$        200.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes  Dotações Orçamentárias:

06.01 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
Construção, Ampliação e Reforma nas Edificações
04.122.0077 – 1.084 – 0002 – 4.4.90.30.00 – 0500 ….......................... R$         19.999,00
04.122.0077 – 1.084 – 0003 – 4.4.90.39.00 – 0500 …...........................R$         49.999,00
04.122.0077 – 1.084 – 0004 – 4.4.90.51.00 – 0500 …...........................R$       100.000,00
Sentenças Judiciais - SAAE
04.122.0019 - 2.057 – 0007 – 3.1.90.91.00 – 0500 …............................R$         25.000,00
Recomposição Asfáltica
15.451.0070 – 2.185 – 0009 – 3.3.90.30.00 – 0500 …...........................R$         20.000,00
15.451.0070 – 2.185 – 0010 – 3.3.90.39.00 – 0500 ….......................... R$         90.277,00
Implantação de Redes de Distribuição (Adutora e Reservatórios)
17.512.0071- 2.187 – 0013 – 4.4.90.30.00– 0500   …........................... R$         25.499,00
17.512.0071 - 2.187 – 0014 – 4.4.90.39.00– 0500  …............................R$         25.499,00
Destinação Final
18.541.0072 – 2.190 – 0019 – 3.3.90.39.00 – 0500 …...........................R$       100.000,00
Constr., Refor. e Equip. da Estação de Trat. de Esgoto e Elev.
17.512.0073 – 2.191– 0020 – 4.4.90.30.00 -  0500 ….......................... R$           8.499,00
17.512.0073 – 2.191– 0021 – 4.4.90.39.00 -  0500 ….......................... R$         50.000,00
17.512.0073 – 2.191– 0022 – 4.4.90.51.00 -  0500 ….......................... R$    1.000,000,00
17.512.0073 – 2.191– 0023 – 4.4.90.52.00 -  0500 ….................................. R$        8.499,00
Implantação de Redes Coletoras, Elevatórias e Linhas de Recalque
17.512.0073 – 2.192 – 0024 – 4.4.90.30.00 – 0500 …................................. R$        8.499,00
17.512.0073 – 2.192 – 0025 – 4.4.90.39.00 – 0500 …................................. R$        8.499,00
17.512.0073 – 2.192 – 0026 – 4.4.90.51.00 – 0500 ….............................. R$    150.000,00
Operacionalização e Manutenção do Sistema de Esgotamento
17.512.0073 – 2.193 – 0027 – 3.3.90.30.00 – 0500 …................................R$      20.000,00
17.512.0073 – 2.193 – 0028 – 3.3.90.39.00 – 0500 …................................R$      20.000,00
Capacitando para Crescer Juntos
11.331.0074  - 2.196 – 0032 – 3.3.90.39.00 – 0500 …................................. R$     24.099,00
Instalação de Macromedidores
04.129.0075 – 2.203 – 0042 – 3.3.90.30.00 – 0500 ….............................. R$     99.999,00
Modernização de TI
04.126.0077 – 2.208 – 0052 – 4.4.90.30.00 -  0500 …................................. R$      8.499,00
04.126.0077 – 2.208 – 0053 – 4.4.90.39.00 -  0500 …................................. R$      8.499,00
04.126.0077 – 2.208 – 0054 – 4.4.90.52.00 -  0500 …................................. R$      8.499,00
Renovação do Parque de Software
04.126.0077 – 2.209 – 0055 – 4.4.90.30.00 -  0500 …................................. R$         654,00
04.126.0077 – 2.209 – 0056 – 4.4.90.39.00 -  0500 …................................. R$      8.499,00
04.126.0077 – 2.209 – 0057 – 4.4.90.52.00 -  0500 …................................. R$      8.499,00
Manutenção da Unidade – SAAE
04.122.0105-2.306 – 0069 – 3.3.90.14.00 – 0500     ….................................R$    50.000,00
04.122.0105-2.306 – 0071 – 3.3.90.33.00 – 0500     ….................................R$    15.484,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9478 DE 8 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
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nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 203.026,00 (Duzentos e três
mil e vinte e seis reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias:

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Unidade - FMAS
08.122.0105.2308 – 725 – 31.90.04.00 - 0700 ...........................................R$ 30.000,00
Manutenção da Unidade - Funerária
08.122.0105.2309 – 742 – 31.91.13.00 - 0712 ........................................R$ 12.000,00
08.122.0105.2309 – 746 – 33.90.39.00 - 0712 .............................................R$ 12.595,00
Reequipamento - Funerária
08.122.0106.2318 – 750 – 44.90.52.00 - 0700 ...........................................R$   2.500,00
Aluguel Social
08.244.0083.2220 - 759 - 33.90.36.00 - 0700 ..............................................R$ 25.000,00
IGD/PBF - Bolsa Família
08.244.0083.2223 - 763 - 31.90.04.00 - 0702 .............................................R$   6.000,00
Centro POP
08.244.0084.2229 – 779 – 33.90.30.00 – 0719  .........................................R$ 73.071,00
Manutenção da Casa dos Conselhos
08.244.0086.2235 – 802 – 33.90.36.00 – 0700  ............................................R$   2.860,00
Conselho Tutelar
08.244.0086.2237 - 808 - 33.90.30.00- 0700 ..............................................R$   9.000,00
Auxílio Recomeço
08.244.0108.2323 - 812 - 33.90.48.00- 0700 ..............................................R$ 30.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Unidade - FMAS
08.122.0105.2308 – 727 – 31.90.11.00 - 0700 ......................................R$  23.072,00
08.122.0105.2308 – 728 – 31.90.13.00 - 0700 ............................................R$  10.000,00
08.122.0105.2308 – 730 – 31.91.13.00 - 0700 .........................................R$  53.270,00
08.122.0105.2308 – 734 – 33.90.39.00 - 0700 ............................................R$  31.464,00
Manutenção da Unidade - Funerária
08.122.0105.2309 – 741 – 31.90.16.00 - 0712 ........................................R$ 14.595,00
08.122.0105.2309 – 745 – 33.90.36.00 - 0712 ............................................R$ 10.000,00
IGD/PBF - Bolsa Família
08.244.0083.2223 - 766 - 33.90.30.00 - 0702 ...........................................R$    6.000,00
Centro POP
08.244.0084.2229 – 777 – 31.90.11.00 – 0719  ............................................R$ 10.000,00
08.244.0084.2229 – 778 – 31.90.16.00 – 0719  ..........................................R$      500,00
08.244.0084.2229 – 780 – 33.90.36.00 – 0719  ..........................................R$      500,00
08.244.0084.2229 – 782 – 33.90.39.00 – 0719  .......................................R$ 34.625,00
Conselho Tutelar
08.244.0086.2237 - 807 - 31.90.11.00  0700 ................................................R$  6.861,00
08.244.0086.2237 - 809 - 33.90.36.00  0700 ...........................................R$  2.139,00

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO O CORTE DE 25% DE RECURSO PRÓPRIO
ALOCAMOS DIVERSAS DESPESAS EM RECURSO VINCULADO
(725) Folha de Pagamento Celetista
(742) Plano Financeiro da Funerária
(746) Contrato de aluguel do Veiculo funeral
(750) Aquisição de Ventiladores para Funerária
(759) Aluguel Social
(763) Folha de Pagamento Bolsa Família
(779) Contrato do Centro POP de Pão, Contrato de Combustível, Proc nº 3728/2019
Alimentação
(802) Aluguel da Casa dos Conselhos
(808) Contrato de combustível do Conselho Tutelar
(812) Auxílio recomeço

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9481 DE 8 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manutenção da Unidade – SME – Ensino Fundamental
12.361.0105.2296 – 342 – 33.90.39.00 – 0103 ......................................R$  200.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Incentivo Profissional para Formação em Nível Superior
12.361.0042.2130 – 297 – 33.90.39.00 – 0103 ........................................R$    40.000,00
Limpeza das Escolas da Educação Infantil
12.365.0037.2107 – 358 – 33.90.39.00 – 0103 ........................................R$  140.000,00
Encontro de Formação para Educadores da Infância
12.365.0042.2120 – 368 – 33.90.39.00 – 0103 ....................................R$    20.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9482 DE 08 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

09.01 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
Manutenção da Unidade - FPS
09.122.0105.2310 – 820 – 31.91.13.00 – 0800 ................................................  48.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

09.01 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA
Benefícios Previdenciários do Plano Financeiro e do Plano Previdenciário
09.272.0087.2239 – 827 – 31.90.05.00 – 0801 .........................................  48.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9461, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

Ementa: Considera ponto facultativo nos dias 18 e 22 de abril de 2019 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
CONSIDERANDO que, tradicionalmente, é decretado ponto facultativo nas reparti-
ções públicas municipais na “Quinta-Feira Santa”,
CONSIDERANDO que, feriado estadual comemorativo a São Jorge será no dia 23 de
abril de 2019,
D E C R E T A :

Art.1º. Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia
18   de abril de 2019, “Quinta-Feira Santa”.
Art. 2º. Por conveniência administrativa fica considerado ponto facultativo no dia 22
de abril de 2019, véspera do feriado estadual de São Jorge.
Art. 3º. Não são atingidos por este decreto os serviços essenciais ou sujeitos à escala.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 25 de março de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ERRATA

Leis  n°s 4477, 4478 e 4479, todas de 18 de março de 2019 e publicadas no Notícia
Oficial nº 1088, de 19 de março de 2019:
Onde se lê:
Lei 4477, de 18 de Março de 2018
Leia-se:
Lei 4777, de 18 de março de 2019.
Onde se lê:
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Lei n 4478, de 18 de Março de 2019.
Leia-se:
Lei nº 4778, de 18 de março de 2019.
Onde se lê:
Lei nº 4479, de 18 de Março de 2019.
 Leia-se:
Lei nº 4779, de 18 de março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.

MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
Secretário Municipal de Governo

ERRATA

Lei  n° 4476,  de 30 de janeiro de 2019 , publicada no Notícia Oficial nº 1081, de 5 de
fevereiro de 2019:

Onde se lê:
Lei 4476, de 30 de Janeiro de 2019.
Leia-se:
Lei 4776, de 30 de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de abril de 2019.

MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
Secretário Municipal de Governo

Errata

Portaria n° 19, de 12 de março de 2019, publicada no Notícia Oficial n° 1088, de  de
19 de março de 2019:
Onde se lê:
Titular: Ivana Duarte de Oliveira –  AASA (Associação Autista SuperAção)
Suplente: Carlos Alberto dos Santos - AASA
Leia-se:
Titular: Irvana Duarte de Oliveira – AASA - Associação Autismo SuperAção
Suplente: Carlos Roberto dos Santos – AASA - Associação Autismo SuperAção

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 1º de abril de 2019.

MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DE PAULA E DE SOUZA LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LICITEC TECNOLOGIA EIRELI EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: LANCE VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: VIA NOVITA LTDA - ME;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
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06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
183/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Acessórios e Periféricos de Informática e telecomunica-
ções;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.253/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 183/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2019.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO 169/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Contratado: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
Objeto: Aquisição de Óleos e Fluídos para os Veículos e Máquinas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural.
Modalidade: Pregão Eletrônico 169/2018
Validade da Ata: 12 (doze) meses.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Compras e Licitações

Fica Retificada a marca do item 09:

Onde - se lê:

RADNAQ

Leia – se:

VR LUB

Barra Mansa, 04 de abril de 2019.

Angelita dos santos halfeld
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
011/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BAVIERA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP;
03 – OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.107/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 011/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019.
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 016/2018

CONTRATANTE: SUSESP - SUPERITENDÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS DE BARRA MANSA;
CONTRATADO: ENAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA;
OBJETO: Reajuste ao contrato de fornecimento de emulsão asfaltica devido ao
reequilíbrio econômico financeiro;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, alínea “d” do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/
93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod. Reduzido nº 1166, NE nº 379 respectivamente de
03 de dezembro de 2018;
VALOR: R$ 152.684,40 (Cento e cinquenta e dois mil e seiscentoseoitentaequatro-
reais e quarenta centavos);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 11894/2018;

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 010 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Biota Construções Serviços E Transportes Ltda
OBJETO:Empresa especializada para realizar serviços de reforma na escola Wa-
shington Luiz;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 281
Nota de empenho: n° 558
DO PRAZO: 03 meses
VALOR GLOBAL: R$ 258.452,43 (duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.463/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 011 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ

CONTRATADO: Preformas Soluções Eirelli;
OBJETO: Prestação de serviços de locação de unidades modulares educacionais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°343
DO PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR GLOBAL: R$430.600,00(quatrocentos e trinta mil e seiscentos reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12259/2018 e 17504/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 012/2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Premium Comércio Corporativo e Serviços Eireli – Me
OBJETO: Prestação de serviços de substituição de telhas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 963
DO PRAZO: 60 DIAS
VALOR GLOBAL: R$ 36.597,60 (Trinta e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais
e sessenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13198/2018

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/
2014 CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A ROFRAL LTDA ME
VEICULADO NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 31/01/2018.

ONDE SE LÊ:
DO PRAZO: 210 DIAS (02 DE JANEIRO DE 2018 A 31 DE JULHO DE 2018)

LEIA-SE:
DO PRAZO: 210 DIAS TRABALHADOS

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 063/2018 CELEBRADO ENTRE
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A CONSTRUTORA E INCORPORADORA ANGE-
LLUS LTDA  NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 13/11/2018.
ONDE SE LÊ:
DO PRAZO: 60 DIAS
LEIA-SE:
DO PRAZO: 180 DIAS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 008A/2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Jornalísticas Fatos E Fotos Ltda
OBJETO: Contrato de empresa jornalística de grande circulação diária no sul do
estado do estado do rio de janeiro para publicações de editais, julgamentos, avisos
de licitação e outros serviços do município de Barra Mansa.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 118
Nota de empenho: n° 488
DO PRAZO: 12 meses
VALOR GLOBAL: 126.500,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16562/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 014 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Ciap Terraplanagem Ltda;
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos para manutenção de estradas vi-
cinais do município de Barra Mansa;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 223
Nota de empenho: n° 670
DO PRAZO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01553/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 009 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Centro Técnico De Reparos Automotivos E Comercial Eireli Epp.
OBJETO: Oficina especializada em manutenção preventiva e corretiva de mecânica,
funilaria, pintura e elétrica em geral, incluindo serviços de reboque, para conserto da
frota de caminhões e máquinas pesadas (retroescavadeira, motoniveladora e trator
agrícola).
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 223
2060600292084 339039 01 0100.
NOTA DE EMPENHO: n° 365/2019
DO PRAZO: 12(doze) meses
VALOR GLOBAL: R$ R$ 9.369,45 (Nove mil e trezentos e sessenta e nove reais e
quarenta e cinco centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.738/2017 e 07182/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 013/2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Luquip Terraplanagem Ltda;
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos para manutenção de estradas vi-
cinais do município de Barra Mansa;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 223
Nota de empenho: n° 671
DO PRAZO: 06 meses
VALOR GLOBAL: R$ 308. 215,00 (trezentos e oito mil e duzentos e quinze reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01549/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 013/2019 – SMF

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições de seu cargo,

R  E  S  O  L  V  E :

Conceder Ajuda de Custo, aos servidores Linamar Carvalho Alves do Lago,
Coordenadora de Arrecadação Tributária, matrícula 17156, Pascoal Cardozo dos
Santos, Gerente de Dívida Ativa, matrícula 12966, e  Juliano Evangelista Alves,
Assessor Tributário, matrícula 17481, no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais), para custeio de hotel e alimentação no curso de Gestão da Dívida nos dias 12
e 13 de abril de 2019, na cidade do Rio de Janeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 de Abril de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2019

A Secretaria de Fazenda do Município de Barra Mansa NOTIFICA a todos os contri-
buintes sujeitos ao pagamento do IPTU- Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbano, que foram efetuados os lançamentos para o exercício de 2019.
Os carnês para pagamento estão sendo enviados pelos correios àqueles contribuin-
tes que mantém seu endereço para correspondência devidamente atualizado;
Os contribuintes que não receberem seus carnês até o dia 10 de abril de 2019,
deverão procurá-los na Gerência de Arrecadação Fazendária da Secretaria Municipal
de Fazenda, no Centro Administrativo Municipal, situado à Rua Luiz Ponce, nº 263,
Centro – Barra Mansa-RJ, ou poderá tirar pelo site da prefeitura
www.barramansa.rj.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 09 de abril de 2019.
HAROLDO DO ROSÁRIO JÚNIOR
Gerente de Arrecadação Fazendária

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições de seu
cargo,

R E S O L V E:

Portaria nº 001/2019

Art. 1º - Nomear, a Servidora ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267, em substituição a Servidora MAYARA CARDOSO GONÇALVES – matrícula
15728,como FISCAL nos Processos Administrativos em que a Secretaria Municipal
de Educação for parte, durante a ausência da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Barra Mansa, 14 de Janeiro de 2019.

Portaria nº 02 /2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073, como
GESTOR nos Processos Administrativos em que a Secretaria for parte.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 03/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores RICARDO SUCKOW ROSAS, matrícula 101073,
como FISCAL e EDVALDO DE SOUZA, matrícula 14.816 como GESTOR nos Pro-
cessos Administrativos em que a Secretaria for parte.
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Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.

Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº 04/19

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto municipal nº 9364/2018,

RESOLVE

Art. 1º – Constituir Comissão especial de chamamento, tendo em sua composição os
seguintes servidores:

- Ricardo Suckow Rosas, presidente
- Andréa  Alice Borges Barros
- Sérgio Loures Alves

- Saionara Maciel Rosa Viçoso
- Osias Alves Penha

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Barra Mansa, 08 de Fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 05/19

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão para elaborar e promover o Processo Seletivo
Simplificado, visando selecionar diversos profissionais para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação de Barra Mansa, composta dos membros abai-
xo relacionados, sob a presidência do primeiro:

- Osias Alves Penha
- Saionara Maciel Rosa Viçoso
- Andrea Alice Borges Barros

- Cristiano Cesar de Carvalho
- Maurinéa de Moura Barros
- Morgana de Fátima Campos Vieira

- Renan Cordeiro de Seixas

Art. 2º - A Comissão seguirá estritamente as regras expressas nos Editais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 06/19

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão para analisar os currículos, visando selecionar
diversos profissionais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edu-
cação de Barra Mansa, composta dos membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

- Alessandra Mara Leone Magalhães da Matta
- Alessandra Alves da Silva

- Helen Fernanda Machado Santos
- Ionara Corrêa do Nascimento
- Lelia Abrahão

- Luciana Geralda da Rocha Neves
- Rozangela da Silva Maielo

Art. 2º - A Comissão seguirá estritamente as regras expressas nos Editais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 007/19

CONSTITUIR uma Comissão de Sindicância composta dos servidores Osias Alves
Penha – Matricula 17227, Ricardo Suckow Rosas – Matr. 101073 e Angela Beatriz
Moreira Saviolo  – Matr. 11955 para sob a presidência do primeiro, no prazo de 30
(trinta) dias apurar possíveis irregularidades apontadas no Processo Administrativo
nº 05027/2017-0, no que tange às infrações administrativas, referentes ao Colégio
Municipal Paulo Basílio de Oliveira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 08/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 01263/2017.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
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de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.

Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 04 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 09/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 017443/2018.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.

Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;

VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 11/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 01503/2013.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.

Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da docu-
mentação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 12/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 07875/2018.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 13/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 02042/2018.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;

IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respec-
tivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os
estabelecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabele-
cidas, antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilida-
de;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de
serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à quali-
dade, à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da
Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração
da SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido
nos Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.

Portaria nº 14/2019

Art. 1º - Nomear, os Servidores, ALESSANDRA TEIXEIRA DE BARROS, matrícula
17.267 como FISCAL e ANDREA ALICE BORGES BARROS, matrícula 15910 como
GESTOR do Processo Administrativo nº 03383/2018.

Art. 2º - Constituem atribuições do Fiscal:
I – Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução dos contratos,
quando for o caso;
II – Verificar a forma de execução do objeto do Contrato, Atas de Registro de Preço
ou documentos equivalentes, assim como seguir as orientações previstas no Edital
e Termo de Referência;
III – Fiscalizar e avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e editalí-
cias;
IV – Cobrar da contratada o cumprimento do Contrato, Atas de Registro de Preço e
documentos equivalentes;
V – Manter contato com a contratada de modo a promover todo tipo de interlocução
operacional;
VI – Comunicar ao Gestor as ocorrências de cumprimento e de descumprimento
detectadas;
VII – Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais direta-
mente relacionadas às obrigações assentadas no processo licitatório;
VIII – manter comunicação com o Gestor para o bom andamento da contratação;
IX – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor, bem
como das características técnicas do objeto licitado, para fins de liquidação da obri-
gação financeira assumida pela Administração; e
X – Verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins
de comprovação do cumprimento por parte do fornecedor dos encargos e obrigações
trabalhistas e previdenciárias conforme determina a lei vigente.
Art. 3º - Constituem obrigações do Gestor:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,
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observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
II - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, nos autos do processo respecti-
vo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da documen-
tação necessária para tal;
III - confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os esta-
belecidos no contrato, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas,
antes de atestar o documento fiscal;
IV - notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando neces-
sário;
V - encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos
materiais utilizados na obra pela contratada, quando for o caso;
VI - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado;
VII - receber e encaminhar à Administração os pedidos de reajuste/repactuação e
reequilíbrio econômico financeiro;
VIII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
IX - analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de ser-
viços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade,
à segurança e a outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da Administração;
X - informar à Unidade Financeira, prévia e formalmente, quando do término da vigência
do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Art. 4º - Caso o Fiscal e/ou o Gestor deixem de cumprir quaisquer das obrigações
assumidas neste documento, infrinjam os preceitos legais ou cometam fraude por
qualquer meio, ficarão sujeitos a uma ou mais penalidades, à juízo da Administração da
SME – Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o estabelecido nos
Artigos 88, 89, 90, 91 e 92, da Lei Municipal nº 1718/1983.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a presente data.

Barra Mansa, 19 de Fevereiro de 2019.
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretário Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ata da 4ª Reunião Extraordinária do CONDEMA  – Barra Mansa-RJ

Período Administrativo – 2017 – 2019

Ata da quarta Reunião Extraordinária do CONDEMA – Conselho Municipal de
Meio Ambiente de Barra Mansa – RJ Período administrativo 2017-2019. Aos vinte
e seis dias de Março de dois mil e dezenove, às 14h48m, reuniram-se os membros
do CONDEMA, conforme convocação, no Parque Natural Municipal de Saudade,
Bairro Saudade – Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. Confirmado o quórum
necessário com a presença de Cláudio José da Silva Cruz (SMMADS), Marcília
T.C.S. Ferreira (SMPU), Daniel Vitorino Sobreira (SME), Renata Mazza Ferreira
(SME), Isaías Gomide Monteiro (SAAE), Ana Paula Torres (PGM), Elba Maria
Carvalho de Gouvêa (SUSESP), Kleidiane Carla Campos (CVD), Vinícius de
Azevedo Silva (ACIAP-BM), Vinicius Karam Aebi Souza Barbosa (OAB), Amanda
Magalhães Silva (SINDPASS), Juliana de Souza Viana (SRBM) e Hênia Silva
Vasconcelos (Ass. Ecológica Vale do Paraíba). Vinícius Azevedo deu início à
reunião dando boas vindas a todos e fazendo a leitura da pauta da reunião, que
é específica para prestação de contas financeira do FUNCAM do ano de
2018. Vinícius convida a contadora do FUNCAM, Mônica Carvalho para apre-
sentar aos conselheiros um resumo dos balancetes referente ao exercício de
2018 que já havia sido enviado para todos os conselheiros por e-mail. Mônica
informa que conforme ela e Gessyele vão fechando os meses, são enviados
os documentos impressos para o Presidente do CONDEMA e encaminhado
o arquivo digital a todos os conselheiro por e-mail. Gessyele faz a leitura do
resumo de toda a movimentação do fundo no ano de 2018. Mônica informa
que toda a documentação do ano é enviado ao TCE – Tribunal de Contas do
Estado e também a Câmara de Vereadores do município. Vinícius solicita aos
conselheiro que se manifestem caso haja alguma dúvida para que possa
prosseguir com a aprovação. Não tendo dúvidas Vinicius coloca em votação
a aprovação da conta do fundo, sendo Aprovada por Cláudio José da Silva
Cruz, Marcília T.C.S. Ferreira, Daniel Vitorino Sobreira, Isaías Gomide Mon-
teiro, Ana Paula Torres, Elba Maria Carvalho de Gouvêa, Kleidiane Carla
Campos, Vinicius Karam Aebi Souza Barbosa, Amanda Magalhães Silva e
Hênia Silva Vasconcelos (10 votos), nenhuma abstenção e nenhum voto não.
Não tendo mais nada para tratar Vinícius Azevedo encerra a reunião às 15h10m
e determinando a Gessyele da Fonseca Fagundes a lavratura desta ata que
depois de lida e aprovada, será assinada por quem a presidiu, por quem a
secretariou e por quem de direito, que assim o desejar. Barra Mansa, aos
v in te  e  se is  d ias  de Março de do is  mi l  e  dezenove.
************************************** ********************************************

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 001/2018 – PSICOLOGO PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em
Psicologia para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantifi-
cado no presente Edital.

CREDENCIADOS:

GRAZIELLE BRANDÃO NACARATE
GLAUCIA PIRES MADUREIRA
CAMILA ALVES AVELAR
SILVANA HELEN DA SILVA VIANA
  Barra Mansa, 04 de Abril de  2019.
Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE

CHAMAMENTO N.º 001/2018 – NUTRICIONISTA PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços em
Nutrição para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.

CREDENCIADOS:

LUDMYLLA CHRISTINA VIANNA ABRANTES

Barra Mansa, 04 de Abril de  2019.

Sergio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Òrgão Gerenciador

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO AO
CONTRATO Nº 004/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A MITRA DIOCESANA DE BARRA DO
PIRAÍ/VOLTA REDONDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO.
VALOR GLOBAL R$ 7.236,00 (SETE MIL E DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 455 103010052303 339039 01 0112
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11451/2017
NOTA DE EMPENHO: 559/2019.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
033/2016.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA RADIOVIDA DIAGNÓS-
TICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
EXAMES DE RAIO X.
VALOR GLOBAL: R$ 726.541,80 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL E QUINHEN-
TOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:465 1030200502159 339039 01 0202
NOTA DE EMPENHO: 590/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04077/2016

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 080/2018 CELEBRADO ENTRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA S.R BIANCO
ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNOSTICO LTDA VEICULADO NO BOLETIM INFOR-

MATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA
OFICIAL) EM 02/10/2018.
ONDE SE LÊ: 12 (DOZE) MESES.
LEIA-SE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 060/2018 CELEBRADO ENTRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA INSTITUTO DE
OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA LTDA VEICULADO NO BOLETIM INFORMATI-
VO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL)
EM 04/09/2018.
ONDE SE LÊ: 12 (DOZE) MESES.
LEIA-SE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES.

 EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
012/2014.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MED LIFE HOSPITALITY
LTDA EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DOMICILAR (HOME CARE), PARA
ATENDER O PACIENTE BRUNO CÉSAR OLIVEIRA ROCHA.
VALOR GLOBAL: R$ 85.316,66 (OITENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E DEZES-
SEIS REAIS SESSENTA E SEIS CENTAVOS).
PRAZO: 02 (DOIS) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11184/2013
NOTA DE EMPENHO: 534/2019

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
016/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA S.R BIANCO ULTRASSO-
NOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGI-
CA PARA GESTANTES.
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 456 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13672/2017
NOTA DE EMPENHO: 565/2019

 EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
022/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SUPERARMED EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 06 APARELHOS BIPAP.
VALOR GLOBAL: R$ 66.960,00 (SESSENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS E SES-
SENTA REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10452/2017
NOTA DE EMPENHO: 591/2019

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO AO
CONTRATO  Nº 003/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA MARIA TERESA AMORIM
CAMARGO E A SR LUCILENE AMORIM DE OLIVEIRA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO.
VALOR GLOBAL R$ 32.400,00 ( TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 454 103010105203 339036 05 0112
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 07936/2017
NOTA DE EMPENHO:535/2019.
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O Secretário Municipal de Saúde de Barra Mansa, no uso de suas atribuições
legais;
R  E  S  O  L  V  E:

PORTARIA N0 89/2019/SMSAU

Nomeia novo servidor para exercer a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sani-
tária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando:

A competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde de executar as ações
de Vigilância Sanitária, conforme disposto no artigo 18 da Lei 8080, de 19 de setembro
de 1990;
A Resolução SES nº 1262 de 08 de dezembro de 1998, que delega competência de
ações de vigilância sanitária de estabelecimentos de interesse à saúde pública;
A Portaria nº 1052 GM/MS de 08 de maio de 2007, que aprova e divulga o Plano Diretor
de Vigilância Sanitária (PDVISA);
A Resolução SES 1058 de 06 de novembro de 2014 que define competências de
ações de vigilância sanitária no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras
providências;
As atividades inerentes à função de Fiscal Sanitário legalmente estabelecidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de
Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
Nome Matrícula Cargo
Jorge Fernando Lessa 11761 Cirurgião Dentista

Art. 2º Que os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo,
exercerão todas as atividades inerentes à Vigilância Sanitária, tais como: inspeção e
fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, instauração de processo
administrativo sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreen-
são cautelar de produtos, fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades
sanitárias competentes nos processos administrativos sanitários e outras atividades
estabelecidas para esse fim.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Barra Mansa, 28 de Março de 2019.

PORTARIA N0 090/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão de Revisão de Óbito do
Hospital da Mulher,  composta pelos seguintes membros:
                            Dr. Renan Rocha Soares – CRM 52.66147-3 - Representante Médico
do Serviço de Obstetrícia;
                            Dr. Jorge Luiz da Silva – CRM 52.35894-6 – Representante Médico
do Serviço de Pediatria;

Dr. Fábio Duque Aganetti- CRM 52.81697-3– Representante Médico do Serviço de
Anestesiologia;

               Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, revogadas todas as disposições contrárias.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 091/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão de Infecção Hospitalar, do
Hospital Materno Infantil de Barra Mansa, composta pelos seguintes membros:
                           Membros Executores:
                           Jorge Luís da Silva – Médico – CRM 52.35894-6
                           Jussara Figueira de Medeiros – Enfermeira – COREN 114467
                           Membros Consultores:
                           Mariana Gonçalves Xavier – Diretor Técnico – CRM 52.36021-5
                           Vera Lúcia Valva Pitasse – Bióloga - CRB 24.839-2
                           Marizete Aparecida M. Guedes – Enfermeira –COREN 135095
                           Isa Maria do Vale – Gerente – MATRÍCULA 17217

                           Verônica Lopes Louzada Vidal –Coord. Enfermagem COREN 29.525
                           Membro Auxiliar:
                           Leandro Pinho Pereira –Enfermeiro – COREN 237.798
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
todas as disposições contrárias.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 092/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão Revisão de Prontuários de
Pacientes atendidos no Hospital Materno Infantil de Barra Mansa, composta pelos
seguintes membros:
Mariana Gonçalves Xavier-CRM 52.36021-5 - Diretor Técnico;
Denise M. G. Klotz-CRM 52.35894-6 – Representante Médico do Serviço de Pediatria;
Janaína Henrique Sobrinho Ribeiro- CRM 52.66858-3 – Representante Médico do
Serviço de Obstetrícia;
                             Anderson dos Santos-CRM 52.54461-0 – Representante Médico
do Serviço de Anestesiologia;
Verônica Lopes L. Vidal –COREN 29.525 –Coord. Enfermagem
Maria Rodrigues de Oliveira Carvalho-RG 06162104-1 IFP – Representante do Setor
de Faturamento.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 093/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para compor o Núcleo de Segurança do
Paciente, composta pelos seguintes membros:
                           Membros Executores:
                           Jorge Luís da Silva – Médico – CRM 52.35894-6
                           Jussara Figueira de Medeiros – Enfermeira – COREN 114467
                           Membros Consultores:
                           Mariana Gonçalves Xavier – Diretor Técnico – CRM 52.36021-5
                           Vera Lúcia Valva Pitasse – Bióloga - CRB 24.839-2
                           Marizete Aparecida M. Guedes – Enfermeira –COREN 135095
                           Isa Maria do Vale – Gerente – MATRÍCULA 17217
                           Verônica Lopes Louzada Vidal –Coord. Enfermagem–COREN 29.525
                           Membro Auxiliar:
                           Leandro Pinho Pereira –Enfermeiro – COREN 237.798

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
todas as disposições contrárias.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.

PORTARIA N0 094/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão de acompanhamento Pro-
cesso Administrativo 08961/2018, referente ao Processo Seletivo por análise curricu-
lar para contratação de diversos Profissionais para Secretaria Municipal de Saúde;

DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO - Matrícula 12621
FERNANDA MATOS CHIESSE CASTRO- Matrícula 17219
MARIANA SOBREIRA DE ALMEIDA- Matrícula 17184
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA - Matrícula 15099
     VERONICA LOPES LOUZADA VIDAL - Matrícula 17464

Art. 2º- A Comissão será presidida pela servidora FERNANDA MATOS CHIESSE
CASTRO- Matrícula 17219.

Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
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Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.

PORTARIA N0095 /2019/SMSAU

Art.1º- Criar Comissão de fiscalização para acompanhamento de prestação de ser-
viço do Processo Nª 01391/2019, referente a Gestão Laboratorial da Rede Pública de
Saúde
Art.2º- A comissão será composta pelos seguintes funcionários:

                       AMARILDO MARTINS LEAL – Matricula 10634
          EIDILLA DA ROCHA RODRIGUES – Matrícula 16152

  WANDERSON MENDES DE OLIVEIRA – Matrícula 10672
  VERA LÚCIA VALVA PITASSE – Matrícula 13308

 Art. 3ª – O servidor ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA - Matrícula 17123, será o
Gestor do Contrato;
   Art. 4º- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
   revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de abril de 2019.

PORTARIA N0 096/2019/SMSAU
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para Comissão de acompanhamento Pro-
cesso Administrativo 02610/2019, referente ao Processo Seletivo para contratação
de Agentes Comunitários de Saúde para Secretaria Municipal de Saúde;

MARIANA SOBREIRA DE ALMEIDA- Matrícula 17184
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA - Matrícula 15099
    ISABELA CORRÊA BARRETO - Matrícula 17.224
    LINAMAR CARVALHO ALVES DO LAGO - Matrícula 17156

 Art. 2º- A Comissão será presidida pela servidora MARIANA SOBREIRA DE ALMEI-
DA- Matrícula 17184

Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de Abril de 2019.

PORTARIA N0   097/2019/SMSAU

Art 1º - Nomear o seguinte funcionário para  a  Avaliação de Pedidos de Candidatos
Portadores de Deficiência no Processo Administrativo N° 02610/2019, referente ao
Processo Seletivo de Agente Comunitário de Saúde.

Jorge Luiz da Silva- Médico SMS – matrícula 649871- Presidente da Comissão

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de abril de 2019.

PORTARIA N0098 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04217/2019, referente a contratação de empresa para
Locação de Equipamentos de Segurança, com monitoramento de imagem e manu-
tenção para Farmácia Municipal.

FÁTIMA RAIMUNDA DE AZEVEDO – Matrícula 17468 -  Gestor do Contrato;
DANIZETE LUCIMAR LANDIM - Matrícula 17428 – Fiscal do Contrato;

Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de abril de 2019.

PORTARIA N0099 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 03902/2019, referente a Aquisição de 01 Grupo Gerador
par melhoria do Hospital Materno Infantil.

SÉRGIO MURILO CONTI DE SOUZA – Matrícula 64882 -  Gestor do Contrato;
EDSON LUIZ DO CARMO - Matrícula 17218 – Fiscal do Contrato;
CLÁUDIA MARA DE OLIVEIRA ALVES – Matrícula 12195 – Fiscal do Contrato.

Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 08 de abril de 2019.

PORTARIA N0100 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04638/2019, referente a fornecimento de Gêneros Alimen-
tícios para atender aos dispositivos da Saúde Mental, CAPS, CAPSI, ESPAÇO RE-
VIVER, SERVIÇO RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I, II e III.

PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO – Matrícula 17363 -  Gestor do Contrato;
MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO - Matrícula 11820-6 – Fiscal do Contrato;

Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 09 de abril de 2019.

SÉRGIO GOMES DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

ERRATA  DA JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

ONDE SE LIA: Processo de Compra/Serviço nº 06207/2018-0.
LEIA-SE: Processo de Compra/Serviço nº 06207/2017-0.

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço
n.º 06207/2017-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o De-
partamento Médico, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da
Lei Federal n.º 8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor
inferior ao limite estabelecido para licitação. Aquisição de materiais cirúrgicos
em favor do associado Ricardo Augusto de Paiva Barros, a serem fornecidos por:
ENDOCARE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 17.035.364/
0001-00 no valor de R$ 5.996,95 (cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e
noventa e cinco centavos) ---------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---.
 A consideração de V. Sa.
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Barra Mansa 29 de março de 2019.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 29 de março de 2019.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 032/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas, con-
siderando o Edital de convocação nº 1/2019, de 11 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o itens 2.2; 2.5; 5.1; incisos V, VI, VII e VIII do tem 7.1 e alínea “c” do
item 10.4;    do referido Edital, nos termos seguintes:
(...)
“2.2 A prestação dos serviços será de abril a dezembro de 2019, nas Unidades
Culturais administradas pela FCBM de acordo com as especificações de cada
programação. As datas poderão sofrer possíveis alterações pela FCBM caso
necessário.”
(…)
“2.5 O critério de seleção das apresentações artísticas que preencherem os requisitos
de inscrição, habilitação e qualificação técnica, conforme itens 5, 6 e 7 e demais itens
deste regulamento, será exclusivamente o SORTEIO PÚBLICO, que serárealizado a
cada três meses de acordo com o cronograma apresentado no item 5.1.”
(…)
“5.1 As inscrições podem ser realizadas a partir de 26/02/2019, com data de encer-
ramento em 22/10/2019, nos termos da tabela a seguir. Ressalta-se que o candidato
deverá atentar-se as datas de seleção e concluir seu credenciamento de acordo com
o período de seleção da atividade desejada, conforme anexo II.” Ressalva-se que as
inscrições já realizadas poderão ser complementadas ou atualizadas, observados os
prazos seguintes:

(…)
“7.1 Dos documentos exigidos para a Habilitação Jurídica:
(…)
V- Declaração, conforme modelo do Anexo IV, V e VI;

VI – Declaração do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, por meio de Declaração firmada pelo representante legal;
VII – Declaração de que não foi declarada INIDÔNEA com a Administração Pública,
assinada por representante legal da empresa;
VIII – Declaração informando que dispõe de plenas condições de realização das
atividades, nas datas e horários a serem acordados entre as partes, bem como,
quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital”
(…)
“10.4 O sorteio será realizado por ITEM, sendo que o artista somente poderá se
Cadastrar para o ITEM que não coincidir horários e datas.
(…)
c) O Sorteio será realizado da FCBM no setor de licitação nos dias 29 de abril, 29 de
julho e 29 de outubro de 2019 às 10h, de acordo com o cronograma apresentado no
item 5.1.”
Art. 2º Republicar o Edital de convocação nº 1/2019, de 11 de fevereiro de 2019, com
as alterações alhures suscitadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos, em 03 de abril de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.0083

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2019

CREDENCIAMENTO
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA PROGRAMAÇÃO NAS UNIDA-
DES CULTURAIS DE BARRA MANSA – DIFUSÃO, FOMENTO E INCENTIVO CUL-
TURAL

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso das
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDOa Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei Federal nº
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais) e em conformidade com
o disposto na Lei 4.602 de 16/12/2016 do Sistema Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Cultura, publicado no Anexo I do Sistema
Municipal de Cultura Lei nº 4602/2016, com destaque aos itens: 1.2.2 Garantir o uso
das Galerias Municipais para exposição e comercialização das obras de artistas
locais; 1.2.7 Fazer funcionar uma programação regular na Sala de Espetáculos nas
Tulhas do Café do Parque da Cidade; 2.1.3 Reconhecer e fortalecer as diversas
práticas teatrais, temáticas e técnicas, e 2.2.1 Nos editais relativos às Artes Visuais
dar ênfase ao fortalecimento da identidade cultural local / regional e à arte mural
tradicional.

CONSIDERANDO o Plano Estadual de Cultura publicado no Anexo I do Sistema
Estadual de Cultura Lei nº 7035/2015 Anexo único, Cultura e Cidadania - Dinamizar
a programação e ampliar a frequência de público em bibliotecas, museus, cinemas,
teatros, centros culturais e sítios do patrimônio cultural.

CONSIDERANDO Programa de Ocupação Decreto Municipal nº 8.953/2017 no Art.
2º sobre a difusão, exibição e fruição de obras produzidas, bem como a de artistas
visitantes de quaisquer partes do mundo, para compor uma programação aberta ao
público, gratuitas ou a preços populares, com exposições, espetáculos, concertos,
shows, performances, exibições audiovisuais, entre outras experiências possíveis e
que ainda serão criadas, principalmente em horários de lazer dos cidadãos, em fins
de semana e feriados. E ainda o art. 43 Todas as unidades deverão dar prioridade às
seleções periódicas por meio de chamadas públicas ou editais. Parágrafo único:
Cada ambiente poderá ser objeto de uma seleção específica.

R E S O L V E :
          Art. 1º - A Prefeitura Municipal de Barra Mansa, por meio da Fundação Cultura
Barra Mansa torna público o Chamamento para seleção e contratação de artistas para
programação nas Unidades Culturais de Barra Mansapara o ano de 2019.

EDITAL SELEÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO
NAS UNIDADES CULTURAIS BARRA MANSA
DIFUSÃO, FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL

1. DO OBJETO
1.1 O chamamento público tem por objeto a seleção de artistas para PROGRAMA-
ÇÕES DOCALENDÁRIO DE ATIVIDADES EM 2019, realizado pela PREFEITURA
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MUNICIPAL DE BARRA MANSA, por meio da FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MAN-
SA (FCBM).

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1 CREDENCIAMENTO que tem por objeto a seleção e contratação de artistas
para a programação das unidades culturais com propostas originais para apresenta-
ções de teatro,dança, música e exposição de artes visuais, de acordo com o calen-
dário de atividades em 2019em eventos realizados pela FUNDAÇÃO CULTURA
BARRA MANSA.
2.2 A prestação dos serviços será de abril a dezembro de 2019, nas Unidades
Culturais administradas pela FCBM de acordo com as especificações de cada
programação. As datas poderão sofrer possíveis alterações pela FCBM caso
necessário.

2.3 Serão selecionadas propostas originais para apresentações de teatro, dança,
música e exposição de artes visuais.
2.4 A contratação dos credenciados será efetivada por meio de sorteio e de acordo
com os eventos previstos no calendário de atividades da FCBM de 2019 conforme
anexo II. Os serviços culturais competentes deste edital são:
a) 07 (sete) apresentações musicais (duração mínima de 90 min);
b) 03 (três) apresentações de teatro (duração mínima de 40 min);
c) 02 (duas) apresentações de dança (duração mínima de 40 min);
d) 05 (cinco) exposições de artes visuais (material deverá ficar exposto por no
mínimo 30 dias)
2.5 O critério de seleção das apresentações artísticas que preencherem os
requisitos de inscrição, habilitação e qualificação técnica, conforme itens 5, 6
e 7 e demais itens deste regulamento, será exclusivamente o SORTEIO PÚBLI-
CO, que serárealizado a cada três meses de acordo com o cronograma apresen-
tado no item 5.1:
2.6 A mera inscrição do proponente não vincula sua participação ao SORTEIO
PÚBLICO, devendo obrigatoriamente o mesmo ser habilitado na condição de APTO
AO SORTEIO pela Comissão de Seleção, instituída por Portaria da Presidência da
FCBM, constituída por servidores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal
de Barra Mansa com conhecimento suficiente para avaliação dos critérios de inscri-
ção.

3 LOCAL DO EVENTO:
3.1 As programações serão realizadas nas unidades culturais do município, sen-
do: Sala de Espetáculos Tulhas do Café, Estação das Artes e Fazenda da Posse,
conforme características exigidas neste regulamento e seus anexos e calendário de
atividades da FCBM em 2019, e eventualmente em praças, ruas outras unidades
culturais do município.

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta seleção pública quaisquer artistas ou grupos que
atenderem a todas as exigências expressas neste Edital, especialmente quanto à
documentação, mediante representação exclusivamente por pessoas jurídicas legal-
mente constituídas.
4.2 Os proponentes, ou o grupo de pessoas físicas proponentes, que para efeitos
do presente edital ficam caracterizados desde já simplesmente como grupos, deverão
comprovar projetos vinculados a um representante legal Pessoa Jurídica sediada em
Barra Mansa há pelo menos dois anos.
4.3 Não serão admitidos como proponentes servidores ou equiparados da Prefei-
tura Municipal de Barra Mansa.
4.4 Não poderão representar os proponentes as pessoas jurídicas:
a) Cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com o
Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e demais
normais legais pertinentes;
b) Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público, ou que estejam temporariamente impedidas de participar de licitação e de
contratar com a Administração Pública;
c) Inadimplentes com a Administração Pública Municipal (secretarias, autarquias,
fundações e demais) ou que estejam com processos de prestação de contas penden-
tes ou considerados inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, inde-
pendentemente da instauração de processo administrativo ou judicial.
4.5 Cada proponente poderá inscrever até 4 (quatro) propostas.
4.6 As propostas deverão atender aos requisitos deste Edital e seus anexos e
deverão conter especificações do grupo participante: documentos, áudios, vídeos,
release e clipping e indicação de músicas, exposições e apresentações a serem
avaliadas, conforme descrito no item 8.
4.7 O contratado se responsabilizará pela liberação da execução da apresentação
artística, emitida pelos órgãos de fiscalização e controle incluindo liberação junto ao
ECAD, quando necessário.

4.8 Os vídeos e áudios enviados pelos participantes não poderão possuir conteú-
dos que contenham vínculo, nome, ou qualquer tipo de palavra ou designação que
incite a violência e outras que atentem contra a moral e bons costumes.
4.9 A participação neste edital importará ao proponente irrestrita aceitação das
condições estabelecidas, bem como, da observância das normas administrativas e
técnicas aplicáveis.

5 DA INSCRIÇÃO

5.1 As inscrições podem ser realizadas a partir de 26/02/2019, sem data de
encerramento pois o prazo será mantido aberto ao credenciamento durante o
ano de 2019, nos termos da tabela a seguir. Todavia o candidato deverá atentar-
se as datas de seleção e concluir seu credenciamento de acordo com o período
de seleção da atividade desejada, conforme anexo II. Ressalva-se que as inscri-
ções já realizadas poderão ser complementadas ou atualizadas, observados os
prazos seguintes:

5.2 As inscrições deverão ser entregues pessoalmente ou enviadas pelo correio
na sede da Fundação Cultura Barra Mansa em envelope lacrado com título EDITAL
SELEÇÃO DE ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO NAS UNIDADES CULTURAIS
BARRA MANSA no endereço Palácio Barão de Guapy, Praça da Bandeira, s/n, Barra
Mansa/RJ. CEP 27310-250.
5.3 Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem
e comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos
exigidos neste instrumento de chamamento, concordando com os valores propostos
pelo Município, seguindo os critérios abaixo:
a) Dialogar com o público alvo da programação e oferecer atividade relacionada
ao tema e público alvo do evento pretendido;
b) Possuir trabalho autoral e ou inédito, inovador;
5.4 O pedido deverá ser apresentado pelo proponente, devidamente datilografado
ou digitado, sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade, contendo, todas as
informações solicitadas no pedido de credenciamento, conforme ANEXO II.
5.5 Os pedidos de credenciamento e demais documentos exigidos neste Edital
deverão ser entregues em envelope lacrado contendo em sua parte externa e frontal,
os seguintes dizeres:
ENVELOPE “A”

SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA
CHAMAMENTO PUBLICO nº

PROPONENTE: ......................................................
CPF: .......................................................................

ENVELOPE “B”
HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA

CHAMAMENTO PUBLICO nº
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PROPONENTE: ......................................................
CPF: .......................................................................

5.6 Será entregue ao proponente um comprovante, para fins de protocolo, de
recebimento do pedido de credenciamento.
5.7 O pedido (ficha) de credenciamento e os documentos de qualificação apresen-
tados pelos proponentes interessados de modo incompleto, rasurados, vencidos ou
em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão considerados inaptos e devol-
vidos aos interessados.
5.8 Nenhum envelope será recebido após o horário e dia marcados para creden-
ciamento.
5.9 A FCBM não se responsabiliza pelos envelopes enviados pelo correio.
5.10 As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais im-
pugnações, obrigarão a todos os credenciados a tomarem ciência, através de expe-
diente a serem publicadas no órgão de publicação oficial do Poder Executivo.
5.11 O Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou
anulado por razões de ilegalidade, sem que caiba aos credenciados qualquer inde-
nização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93.
5.12 Ao protocolar seu pedido de credenciamento, os proponentes interessados
aceitam as condições e se obrigam a cumprir todos os termos deste Edital e seus
anexos.
5.13 Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital estará à disposição
no sítio eletrônico do município de Barra Mansa no endereço eletrônico: https://
www.barramansa.rj.gov.br. Será facultado à FCBM, a depender das condições e
circunstâncias optar por outros meios e veículos para ampliar a divulgação do Edital.
.
5.14 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir dúvidas
acerca do objeto deste Edital e seus anexos, por escrito, através do e-mail
economiacriaiva@barramansa.rj.gov.brou por meio de correspondência encaminha-
da para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, ambas dirigidas à Fundação
Cultura Barra Mansa e setor de licitação da FCBM, não sendo aceito, em nenhuma
hipótese, o encaminhamento sob outra forma ou fora do prazo estipulado neste Edital.
A resposta será enviada ao interessado por e-mail ou correspondência, com cópia a
todos os interessados neste credenciamento.
5.15 Estarão credenciados a realizar os serviços, os proponentes que apresenta-
rem corretamente a documentação exigida, concordando com todas as cláusulas
deste edital e o termo de referência, na vigência das datas estipuladas para a reali-
zação do evento.
5.16 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitan-
do-a, integralmente, às condições deste Edital, inclusive no que se refere ao aceite
dos preços apontados no anexo II deste Edital.
5.17 Não poderá participar direta ou indiretamente deste procedimento os legal-
mente impedidos por força do que determina o art. 9º da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.
5.18 O prazo de vigência da Contratação será até 12 (doze) meses.

6 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO
6.1 A proposta deverá ser entregue em envelope IDENTIFICADO (nome comple-
to, telefone identificação dos itens que irá concorrer) e LACRADO, sendo:
6.2 ENVELOPE A - SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, contendo:
a) Currículo Artístico (release contendo tempo de experiência e trabalhos realizados);
b) Clipping (material gráfico, fotográfico, vídeo gráfico, matérias em jornais, mídias em
geral);
c) Proposta de Apresentação conforme Calendário de Atividades no anexo II do Termo
de Referência. O candidato deverá preencher uma proposta de apresentação (formu-
lário Anexo III do Termo de Referência) para CADA item pretendido.
6.3 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e,
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte
(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso).
6.4 ENVELOPE B - HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL
6.5 A não apresentação de qualquer um dos formulários ou de qualquer um dos
documentos relacionados implicará na inabilitação do proponente.
6.6 Após a data e horário limite para o Credenciamento, a Comissão Permanente
de licitação junto a um membro da Fundação Cultura Barra Mansa, efetuará a análise
dos ENVELOPES A e B, a fim de se chegar ao selecionado para prestar os serviços,
conforme sorteio.
6.7 Formulário com cadastro da proposta cultural, conforme anexo III, devidamen-
te preenchido e assinado.
6.8 A Fundação Cultura Barra Mansa não se responsabiliza por inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica, falha de comunicação, bem como por outros
fatores que resultem em perda dos prazos de inscrição.
6.9 A Comissão rejeitará as inscrições que não estejam de acordo com os termos
deste edital, cuja inscrição implica a automática e plena concordância das normas

nele estabelecidas.
6.10 Demais informações que o artista julgar indispensável para compreensão da
proposta. É importante que a proposta seja apresentada com clareza e que leve em
conta as especificidades do local proposto.
6.11 O Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou
anulado por razões de ilegalidade, sem que caiba aos credenciados qualquer inde-
nização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93.
6.12 Ao protocolar seu pedido de credenciamento, os proponentes interessados
aceitam as condições e se obrigam a cumprir todos os termos deste Edital e seus
anexos.
6.13 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitan-
do-a, integralmente, às condições deste Edital, inclusive no que se refere ao aceite
dos preços apontados no anexo II deste Edital.
6.14 Não poderá participar direta ou indiretamente deste procedimento os legal-
mente impedidos por força do que determina o art. 9º da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.

7 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA RE-
PRESENTANTE
7.1 Dos documentos exigidos para a Habilitação Jurídica:
I – Cópia do CNPJ válido e atualizado (com emissão não superior a 30 dias);
II – Cópia do Contrato Social com todas as alterações e atualizações, ou Registro
Social no caso de empresa individual;
III – Comprovante de endereço da sede da empresa e do seu representante legal
(atualizado);
IV – Cópia da Carteira de Identidade e CPF do Representante Legal da pessoa
jurídica;
V- Declaração, conforme modelo do Anexo IV, V e VI.
VI – Declaração do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, por meio de Declaração firmada pelo representante legal;
VII – Declaração de que não foi declarada INIDÔNEA com a Administração Pública,
assinada por representante legal da empresa;
VIII – Declaração informando que dispõe de plenas condições de realização das
atividades, nas datas e horários a serem acordados entre as partes, bem como,
quanto ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital;
7.2 Dos documentos exigidos para a Habilitação Fiscal:
I – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e regularidade
quanto à Previdência Social, INSS, atualizada.
II – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa, atualizada.
III – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa, atualizada.
IV – Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços, FGTS,
atualizada.
V – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, atualizada.
VI - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor
do município ou região da sede da empresa, não aceita qualquer certidão emitida
eletronicamente.
7.3 Os proponentes que descumprirem os itens referentes à documentação do
envelope nº 01 serão automaticamente eliminados, não sendo, portanto, analisados
os documentos constantes noenvelope n° 02.

8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROPOSTA
8.1 Para comprovação da qualidade técnica deverão ser apresentados os docu-
mentos do proponente relativos à experiência e especificações do artista ou grupo,
proponente: documentos, áudios, vídeos, portfólio, CD/DVD, release e clipping e
indicação de músicas, exposições e apresentações a serem avaliadas, de acordo
com o que segue:
I - Comprovação de algum trabalho artístico gravado e lançado em CD, com indicação
de faixas a serem avaliadas;
II - Gravações ou apresentação em DVD, com indicação das apresentações a serem
avaliadas;
III - Release do trabalho com indicação da ficha técnica e suas funções;
IV - Material comprobatório (Clipping) em jornais, blogs, redes sociais e sites relaci-
onados à área, contratos de prestação de serviço (cópia autenticada), documentos
fiscais (cópia autenticada), materiais publicitários de divulgação, certificados de par-
ticipação, etc.

9 DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

9.1 A habilitação jurídico-fiscal das propostas serão avaliadas pela Comissão
Permanente de Licitações do Município junto a um membro da FCBM.
9.2 A fase de validação conceitual e técnica dos proponentes será avaliada pela
Comissão Permanente de Licitações do Município junto a um membro da FCBM
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nomeado para análise das propostas (adequação artística à programação).
9.3 As propostas serão avaliadas em duas fases distintas:
9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICO-FISCAL: análise documental de acordo com exi-
gências deste termo (sobre as inscrições). Nesta fase, a Comissão Permanente junto
a um membro da FCBM também irá analisar a compatibilidade do candidato em
relação ao tema e público alvo da programação desejada.
9.5 SORTEIO: Será realizado com os candidatos habilitados.
9.6 Serão sumariamente desclassificadas as propostas que:
9.7 A documentação não esteja completa ou com prazo de validade vencido na
data da inscrição;
9.8 Os itens pretendidos no credenciamento não estiverem identificados
9.9 Que o proponente (pessoa física), esteja em situação de pendência, inadim-
plência, falta de prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados com a
esfera Municipal;
9.10  Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou que apresentem
quaisquer outras incorreções que não atendam às exigências do presente termo.
9.11 É vedada, neste Chamamento, a participação de proponentes que sejam ser-
vidores públicos municipais de Barra Mansa.
9.12 Serão automaticamente desclassificados os projetos cujos proponentes tive-
rem sua atuação cultural vinculada a práticas de desrespeito às leis ambientais, às
mulheres, às crianças, aos jovens, afrodescendentes, aos povos indígenas, aos
povos ciganos ou a outros povos e comunidades tradicionais, bem como à população
de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, aos gays, aos bissexuais,
aos travestis, aos transexuais e a transgêneros, ou mesmo que expresse qualquer
outra forma de preconceito e desrespeito aos Direitos Humanos ou incentivo ao uso
abusivo de álcool ou outras drogas.

10 DO SORTEIO
10.1 O Sorteio se dará da seguinte forma:
10.2 O Artista interessado e devidamente credenciado, que atendeu na totalidade
do edital e cuja proposta de apresentação estiver alinhada a programação do item
pretendido, estará apto a participar do sorteio.
10.3 O Presidente juntamente com os membros da Comissão, anotarão os nomes
dos artistas e dinamizadores que estão aptos e participarem o sorteio público.
10.4 O sorteio será realizado por ITEM, sendo que o artista somente poderá se
Cadastrarpara o ITEM que não coincidir horários e datas.
a) Caso o artista, se credenciar para mais de um EVENTO, que coincida datas e
horáriose se caso o mesmo for sorteado para os dois eventos, o artista poderá ser
sagradovencedor do primeiro ITEM sorteado.
b) O candidato que se inscrever para mais de um ITEM no mesmo EVENTO,
poderá ser contemplado apenas uma vez neste EVENTO, salvo em situação de ser
o único inscrito habilitado na vaga, a fim de evitar a vacância do item. Neste caso o
candidato poderá ser selecionado para mais de um ITEM no mesmo EVENTO desde
que não haja conflito de data e horário entre os serviços. Em caso de conflito de data
e horário será sagrado no 1º ITEM sorteado.
c) O Sorteio será realizado da FCBM no setor de licitação nos dias 29 de abril, 29
de julho e 29 de outubro de 2019 às 10h, de acordo com o cronograma apresentado
no item 5.1.
c)
d) A comissão fará constar na Ata de Sessão os artistas que serão contratados.
e) Somente será Contratado, o artista que sagrar-se sorteado neste Ato.
f) Os artistas que sagrarem –se sorteados, serão convocados pela Fundação
Cultura Barra Mansa.
g) O resultado do sorteio estará disponibilizado pelo endereço eletrônico: http://
www.barramansa.rj.gov.br/

11 DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
11.1 Homologado pela Presidência da Fundação Cultural Barra Mansa o resultado
decorrente do sorteio público, será publicado no Diário Oficial do município o ato.
11.2 Após o ENCERRAMENTO DO CHAMAMENTO e a CONVOCAÇÃO do(s)
artista(s), dar-se-á início ao processo de contratação, com observância nas demais
condições previstas e neste Edital.
11.3 A contratação da credenciada somente ocorrerá por vontade do Município de
Barra Mansa, desde que o artista esteja em situação regular perante as exigências
habilitatórias para o credenciamento.
11.4 A credenciada, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
convocação,deverá comparecer à Fundação Cultura Barra Mansa, cujo endereço
consta no Edital.
11.5 A recusa injustificada da credenciada na contratação, dentro do prazo estabe-
lecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às-
penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa de 5% (cinco por cento)
do valorda contratação.
11.6 A contratação decorrente do credenciamento será publicada, no Diário Oficial
do Município.

12 DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
12.1  Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, que culminarem em
deferimento ou indeferimento do pleito de credenciamento de qualquer proponente,
poderá ser interposto recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do dia
subsequente à intimação dos atos do Município, assegurando-se em qualquer instân-
cia o direito à ampla defesa e ao contraditório, no prazo e forma da lei, manifestando-
se previamente ao Setor de Licitação sobre o pleito recursal.
12.2  A petição recursal devidamente fundamentada deverá ser protocolada na
FCBM, através do Setor de Licitação da FCBM.
12.3  Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com o disposto
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.4  As impugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas ao Setor
de Licitação da FCBM e protocoladas no endereço constante neste Edital, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para o início da qualificação para o credencia-
mento, no horário de 9h às 12h e das 14h às 16:30h, podendo qualquer cidadão,
inclusive, solicitar esclarecimentos e requerer providências, mediante solicitação
fundamentada dirigida ao Setor de Licitação da FCBM, que caberá decidir sobre a
petição no prazo de 01 (um) dia útil seguinte.
12.5  A impugnação feita tempestivamente pelos artistas interessados, não as im-
pedirá de participar, em querendo, da qualificação até a decisão definitiva a ela
pertinente.
12.6  Sendo necessário o adiamento da data para o início da qualificação (entrega
dos documentos de habilitação) ou havendo necessidade de modificação no Edital,
o Município de Barra Mansa:
I – comunicará o fato aos interessados;
II – republicará o Edital escoimado dos eventuais vícios constatados, reabrindo o
prazo para o início da qualificação;
III – devolverá às credenciadas os documentos já entregues no Setor de Licitação da
FCBM, para eventuais alterações ou adaptações.
12.7 Não serão reconhecidas impugnações apresentadas por fax, por meio eletrô-
nico ou vencido o prazo legal.
12.8  Nenhuma indenização será devida aos artistas interessados, pela elaboração
e apresentação de documentação relativa ao presente Credenciamento, nem em
relação às expectativas de contratação dela decorrentes. Caberá recurso, com efeito
suspensivo, no prazo estipulado no art. 109 da Lei 8.666/93.
12.9  O recurso referido no item anterior será recebido no mesmo local da entrega
da documentação do pedido de credenciamento e serão dirigidos ao Setor de Licita-
ção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 01 (um) dia útil, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 24 (vinte
e quatro) horas,contados do recebimento do recurso.
12.10 O recurso interposto será comunicado aos demais credenciados, que poderão
contrazoá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
13 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
13.1 Executar, as suas expensas, todas as atividades constantes no presente edital
e proposta.
13.2 Arcar com os gastos referentes à apresentação da proposta, taxas, emolumen-
tos, taxas do ECAD, cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto.
13.3 Responder, no prazo máximo de quarenta e oito horas, a contar do comunicado
da Prefeitura, a todas as exigências e necessidades exaradas pela FCBM.
13.4 Caberá ao proponente a integral responsabilidade pelos equipamentos e ins-
trumentos de uso pessoal a serem utilizados durante a apresentação, isentando a
Prefeitura e seus prepostos de qualquer reclamação por si ou terceiros, de quaisquer
indenizações por perdas, roubos ou danos.
13.5  É vedada a cessão ou transferência do objeto do Contrato, total ou parcial,
bem como a subcontratação.
13.6  O proponente deve responsabilizar-se pelos profissionais para operação de
sonorização e iluminação.
13.7  Os espetáculos deverão manter os mesmos formatos apresentados no pro-
jeto pelos quais foram selecionados.
13.8  É de responsabilidade do grupo/artista providenciar todos os materiais que
componham a produção do espetáculo.
13.9  A montagem completa do espetáculo (iluminação, som, cenário, passagem de
som) deverá respeitar o tempo estipulado pela FCBM no ato da contratação para cada
evento e espaço.
13.10 A montagem, desmontagem e remoção do cenário, se necessário, são de
responsabilidade do grupo e devem ser coordenadas juntamente com a equipe téc-
nica da FCBM.
13.11 O proponente declara conhecer a disponibilidade de equipamentos de cada
unidade cultural, bem como providenciar a complementação de materiais, equipa-
mentos e estruturas conforme proposta apresentada.
13.12 O proponente poderá complementar suas propostas com atividades paralelas
como oficinas, cursos, lançamentos, entre outras atividades que promovam a reflexão
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e a difusão do conhecimento da arte, da educação e da cultura, desde que respeitada
às condições físicas e técnicas dos espaços, na sua totalidade, sem valores adicio-
nais.
13.13 Não será permitida a participação de animais nas atividades e espetáculos
apresentados nas unidades culturais.
13.14 Caso venha a ser selecionada, os dias e horário de apresentação serão defi-
nidos pela FCBM.

14 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
14.1 Efetuar os pagamentos devidos aos contratados no prazo de até 30 (trinta)
dias após a apresentação da Nota Fiscal correspondente.
14.2  Acompanhar, fiscalizar, controlar e gerenciar a realização das atividades
propostas.
14.3  As atividades em decorrência da execução da proposta deverão ser adap-
táveis à infraestrutura fornecida pela municipalidade, quais sejam: palco, equipa-
mentos de som, luz e móveis, logradouros públicos, tudo conforme planejamento
prévio.

15 DOS DIREITOS AUTORAIS PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MAN-
SA
15.1 Em hipótese alguma a Prefeitura Municipal de Barra Mansa estará obrigada
a efetuar qualquer ressarcimento aos músicos e integrantes dos grupos, em razão
de despesas relacionadas a gravação dos vídeos e dos áudios, incluindo gastos
com equipamentos de gravação, equipamentos de som, instrumentos musicais,
estúdio, vestimentas, bebidas, alimentação, maquiagem, aluguel de locações para
filmagem, deslocamento para locações de filmagem, contratação de profissionais
especializados, aluguel ou aquisição de cenários, programas de computador, equi-
pamentos de mixagem, reservas de hotéis ou pousadas, dentre outros, que correrão
por sua conta exclusiva.
15.2 O proponente, como executor da proposta, autoriza a utilização pela Prefei-
tura Municipal de Barra Mansa da imagem e voz fixadas durante a execução da
proposta, visando a produção de audiovisual para fins de reprodução, bem como
das suas apresentações, facultada sua conservação em arquivo, divulgação e
veiculação à Prefeitura, assegurando o acesso para qualquer pessoa no tempo
e lugar que a Prefeitura escolher, publicação, distribuição, sem fins comerciais,
pelo período de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura, nos termos da Lei
n°. 9.610/98, bem como a cessão de som e imagem para a televisão, rádio, jornal
e mídia eletrônica.
15.3  O proponente, por ocasião do resultado da seleção pública, reconhece que
os vídeos, áudios, release, fotos, cedidos nos termos deste regulamento poderão
ser utilizados gratuitamente e autoriza a utilização pela Prefeitura, de suas imagens
em associação com outros vídeos e áudios, bem como textos, títulos, documentos
gráficos, fotos, cartazes, filmes, spots e/ou peças promocionais, em qualquer tipo
de mídia, suportes e/ou meio de transmissão, analógico ou digital. A banda, os
grupos e os músicos declaram expressamente, para todos os efeitos, que consen-
tiram a gravação e exibição de seus nomes, imagens e sons de voz nos vídeos e
áudios enviados no ato de inscrição para a FCBM, reconhecendo que nada têm a
pleitear por conta de direitos da personalidade.
15.4 O proponente responsabiliza-se pela utilização de todo e qualquer bem de
titularidade de terceiros, protegida pela Legislação de Direitos Autorais, utilizado na
execução da proposta, comprometendo-se em resguardar os direitos conexos de
terceiros, envolvidos na consecução do objeto do presente edital, nos termos da Lei
n°. 9.610/98, assumindo toda e qualquer responsabilidade advinda de sua utiliza-
ção, incluindo reclamações ou questionamentos judiciais ou extrajudiciais deduzi-
dos por terceiros quaisquer que sejam.

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Caso o proponente deixe de atender alguma das exigências durante a fase
de habilitação, poderão ser aplicadas às seguintes penalidades:
a) ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a proponente descum-
prir qualquer obrigação, e será expedido pelo Setor de Licitação da FCBM;
b) MULTA: É a sanção pecuniária de 15% (quinze por cento) do valor con-
tratado que será imposta à proponente pela Fundação Cultural Barra Mansa,
com reversão para o Fundo Municipal de Cultura, nos seguinte casos:
b.1) Quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação;
b.2) Em caso de recusa injustificada do classificado em retirar o empenho após a

convocação;
c) SUSPENSÃO: Impedimento da participação em licitação e de contratar com o
município de Barra Mansa, nos seguintes casos:
c.1) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando  obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto do credenciamento;
c.2) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;
c.3) Receber qualquer das multas previstas no subitem 16.1 “b”, e não efetuar o paga-
mento;
c.4) Recusar-se a assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-
lo.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Impossibilidade de licitar ou contratar
com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua
natureza e gravidade.
16.2 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto na Lei nº 8.666/
93.
16.3 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município, do
Estado e da União.
16.4 Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à ampla
defesa e ao contraditório.
16.5 As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de
perdas e danos e das ações penais cabíveis.
16.6 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou,
não sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, conta-
dos da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial.
16.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou
judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.
16.8 As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pela Fundação Cultural de
Barra Mansa através do ordenador de despesa, sem prejuízo das sanções cíveis ou
penais cabíveis, ou de processo administrativo.
16.9 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo
de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer.

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Qualquer modificação nas atividades, sem aprovação da Comissão competente
e pela Prefeitura, será considerada como descumprimento das obrigações essenciais do
contratado, sujeitando-o as penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis, ouvi-
dos, no caso, os gestores de contratos designados para tal fim.
17.2  A Prefeitura, havendo razões superiores que justifiquem, poderá revogar este
Edital a qualquer momento, sem que tal fato permita alegação de prejuízo aos interessa-
dos, ou a terceiros, sob qualquer fundamento de direito, visando interesse da Administração
Pública, podendo anulá-lo por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
conforme dispõem o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93.
17.3  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Gestão e Finanças da Fundação
Cultural Barra Mansa.
17.4  A fiscalização exercida no interesse da Prefeitura não exclui a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes, presente as Notas Fiscais
correspondentes.
17.5  A Fundação Cultural Barra Mansa desde já se reserva o direito de efetuar diligências
necessárias para validar as informações prestadas pelo proponente vencedor.
17.6  As unidades culturais da FCBM possuem limitação quanto à capacidade, lotação,
tamanho ou quantidade e tipos de equipamentos. Os projetos selecionados devem se adaptar
às condições técnicas de cada espaço.
17.7  A equipe da Fundação Cultura Barra Mansa destina-se à recepção, apoio local
e intermediação técnica entre o artista/grupo e os demais profissionais envolvidos.
17.8  A FCBM se responsabilizará somente pelos equipamentos disponíveis nas
unidades.
17.9  Os casos omissos ao presente Edital serão decididos pela Comissão Julgadora,
juntamente com a FCBM.

Barra Mansa, 11 de fevereiro de 2019.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.00083
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Demais informações que o proponente julgue importante para avaliação do projeto,
podem ser anexadas em formato livre de apresentação.

_______________________________________
Assinatura do representante legal

ANEXO IV
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
TRABALHO COM MENORES DE 18 ANOS

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº
________________________________, por intermédio de seu representante legal
o Sr ______________________________________________, portador da carteira
de identidade nº_______________________________ e do CPF
nº________________________________, DECLARA para fins de cumprimento do
disposto no inciso XXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega
menos de dezesseis anos.

Localidade, ___ de __________ de2019

____________________________________________
(Nome Representante Legal)
CPF

ANEXO V
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº
__________________, por intermédio de seu representante legal o Sr
________________________________________, portador da carteira de identida-
de nº______________________ e do CPF nº ______________________, DECLA-
RA não ter recebido do Município de Barra Mansa SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Munici-
pal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou
contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Localidade, ___ de __________ de2019

_____________________________________________
(Nome Representante Legal)

CPF

ANEXO VI
(Modelo)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº
_________________________, sedidadano(a)
________________________________________________________ (ENDEREÇO
COMPLETO), DECLARA sob as penas da lei, que cumpre plenamente, os requisitos
exigidos no edital.
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, em especial do art. 26 da Lei n.º 12.462/
2011, que nossos responsáveis legais, não são empregados ou ocupantes de cargo
comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa
em nenhum dos impedimentos elencados no Edital referido.
Finalizamos declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos rela-
tivos ao edital em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas
no Edital e seus anexos.

Localidade, ___ de __________ de 2019

_____________________________________________
(Nome Representante Legal)

CPF

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Noticiário FP2 Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
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07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Odailton Silva Teixeira 07961311718;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Programa de Radiodifusão Dario de Paula Eireli Epp;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Rádio do Comércio Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Virtua Soluções em Tecnologia Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
095/2018

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Walter R Cardoso Sistema de Radiofusão;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Radiodifusão e Programas de Rádio;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.486/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 095/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 792/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “EMPRESA JORNALÍS-
TICA DIÁRIO DO VALE LTDA”, o objeto do Pregão nº 011/2019.

Barra Mansa, 01 de Abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 495/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “ROSANE F. F. DA
ROCHA CONF. DE ROUPAS PROF” e  “MULTISEG UNIF E PROTEÇÃO”, o objeto
do Pregão nº 010/2019.

Barra Mansa, 02 de Abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 2363/2017

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “PIONEIRA SANEAMEN-
TO E LIMPEZA URBANA LTDA”, o objeto da Concorrência Pública nº 123/2017.

Barra Mansa, 05 de Abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROCESSO N° 332/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “VITAL IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA EPP”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 008/2019,
processo 4855/2018.

Barra Mansa, 05 de Abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

ATO Nº 008/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS ATRI-
BUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VEGENTE.

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro/RJ, processo nº 228.646-5/2018, no que tange a Normativa e Regulamenta-
ção para aquisição de combustíveis, a fim de atender ao consumo de frota desta Casa
Legislativa;

CONSIDERANDO  o Art.14, Inc. II, §7º e do art. 15, ambos da Lei Federal nº 8.666/
93, c/c, art. 3º da Lei nº 10.520/02, determinando que a definição das unidades e das
quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantita-
tivas de estimação.

RESOLVE:
DA COMPRA DE COMBUSTÍVEL;

A compra de combustíveis (álcool e gasolina) deverá ser precedida de uma
solicitação junto ao Diretor de Transporte e Patrimônio.

O Diretor de Transporte e Patrimônio fará a aquisição de combustíveis (álcool
e gasolina), através de Processo Licitatório, obedecendo a modalidade estabelecida
nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02.

A aquisição de combustíveis deverá ser com base a média dos gastos dos 02
(dois) últimos anos que antecedem a licitação/compra, considerando o aumento ou
redução da frota, excetuando-se apenas casos excepcionais decorrentes de situa-
ções emergências, devidamente justificadas.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 DE MARÇO DE 2019.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
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